7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL Nº 155/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 21/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 717/2020 de autoria do Deputado Jair Montes que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do suporte em acrílico para mesas e balcões em todos os setores de atividades e serviços essenciais e não essenciais, como medida de enfrentamento à disseminação do Novo Coronavírus, causador da Covid-19, na forma que indica, e dá outras providências”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Deputado Adelino Follador o parecer da Mensagem 21/2022, Veto Total ao Projeto de Lei nº 717/2020.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 155/2022, Mensagem 21/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 717/2020, de autoria do Deputado Jair Montes, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do suporte em acrílico para mesas e balcões em todos os setores de atividades e serviços essenciais e não essenciais, como medida de enfrentamento à disseminação do Novo Coronavírus, causador da Covid-19, na forma que indica, e dá outras providências”.
Eu creio que já passou esse momento. Somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.
